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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 604/2015 de 18 de Março de 2015

Considerando que a Comissão de Seleção do Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento
Local, designada pelo despacho n.º 261/2011, de 1 de março, publicado no JORAA, II Série,
n.º 42, de 01/03/2011, alterado pelo despacho n.º 1186/2012, de 13 de agosto, publicado no
JORAA, II Série, n.º 165, de 27 de agosto e novamente alterado pelo despacho n.º 422/2013,
de 27 de fevereiro, publicado no JORAA, II Série, n.º 44, de 4 de março, em reunião datada de
25/09/2014, propôs no âmbito do Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento Local, do Sistema
de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), criado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho, e demais legislação com este relacionada,
que fosse(m) considerada(s) elegível(eis) e selecionada(s) para apoio, nos termos do disposto
no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2007/A, de 25 de outubro, e
demais legislação com este relacionada, a(s) candidatura(s)/projeto(s) de investimento
constante(s) do mapa anexo;

Determino, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2007/A, de 25 de outubro, e demais legislação com este relacionada, e do artigo 11.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho, e demais legislação com este
relacionada, o seguinte:

1. Aprovar o(s) projeto(s) de investimento apresentado(s) no âmbito do Subsistema de
Apoio ao Desenvolvimento Local, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de
23 de julho, e demais legislação com este relacionada e regulamentado pelo Decreto
Regulamentar n.º 22/2007/A, de 25 de outubro, e demais legislação com este relacionada,
cujas condições constam do mapa anexo ao presente despacho, do qual faz parte
integrante;

2. Conceder ao(s) referido(s) projeto(s) de investimento o incentivo financeiro cujo
montante consta do mapa anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante;

3. Os encargos resultantes do(s) referido(s) projeto(s) serão suportados por dotações
orçamentais afetas ao Programa 1 – Competitividade, Emprego e Gestão Pública;.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

16 de março de 2015. - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.
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Anexo

Unid.: euros

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 605/2015 de 18 de Março de 2015

Nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
despacho n.º 1468/2014, de 8 de agosto, cujo extrato foi publicado no Jornal Oficial, II Série,
que atribuiu o apoio a Cristina Guadalupe Linhares Cardoso Toste, Empresário em Nome
Individual, Número de Identificação Fiscal 223 486 302, com sede no Largo de S. João, n.º 97,
concelho de Praia da Vitória, concedido sob a forma de subsídio, no montante de € 5.400,00
(cinco mil e quatrocentos euros), pela criação de novo posto de trabalho no âmbito do
programa de integração de ativos – Integra – cessando a atribuição do apoio a partir da data
em que se verificou a cessação do contrato de trabalho por iniciativa do trabalhador (pedido
2512), nos termos do disposto nas alíneas a) e b), do n.º 1, do artigo 11.º do Regulamento
anexo à Resolução do Conselho de Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, alterado e
republicado pela Resolução do Conselho de Governo n.º 78/2014, de 29 de abril.

16 de fevereiro de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 606/2015 de 18 de Março de 2015

Cumprido o procedimento previsto nos termos do artigo 10.º da Portaria n.º 74/2011, de 11 de
agosto, homologo, para efeitos do exercício de atividade dos profissionais de informação
turística, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2011/A,
de 16 de junho, republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2013/A, de 1 de agosto, o
seguinte curso:

- Licenciatura em Turismo – Plano curricular de acordo com Despacho n.º 4297/2014, de 24
de março, retificado pela Declaração de retificação n.º 480/2014, de 12 de maio.

5 de março de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 607/2015 de 18 de Março de 2015

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 87.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado –
2015), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas do
Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes
ao mês de março.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto 238.208,45 €

Município de Ponta Delgada 695.419,06 €

Município da Ribeira Grande 563.818,36 €

Município da Lagoa 286.501,01 €

Município de Vila Franca do Campo 283.614,34 €
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Município da Povoação 290.656,29 €

Município do Nordeste 302.284,15 €

Município de Angra do Heroísmo 579.430,09 €

Município da Praia da Vitória 417.959,66 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 194.361,14 €

Município da Calheta 234.700,73 €

Município das Velas 271.390,93 €

Município de S. Roque do Pico 211.493,97 €

Município das Lajes do Pico 270.875,18 €

Município da Madalena 277.963,21 €

Município da Horta 291.941,59 €

Município de Santa Cruz das Flores 163.088,80 €

Município das Lajes das Flores 189.637,66 €

Município do Corvo 107.783,40 €

Total 5.871.128,02 €

12 de março de 2015. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 608/2015 de 18 de Março de 2015

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 87.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado –
2015), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas do
Fundo Social Municipal, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes ao mês
de março.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – nº 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto 10.702,00 €

Município de Ponta Delgada 129.063,00 €
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Município da Ribeira Grande 69.541,00 €

Município da Lagoa 28.437,00 €

Município de Vila Franca do Campo 22.981,00 €

Município da Povoação 13.095,00 €

Município do Nordeste 9.693,00 €

Município de Angra do Heroísmo 52.262,00 €

Município da Praia da Vitória 39.882,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 6.937,00 €

Município da Calheta 5.618,00 €

Município das Velas 7.714,00 €

Município de S. Roque do Pico 5.471,00 €

Município das Lajes do Pico 7.018,00 €

Município da Madalena 9.492,00 €

Município da Horta 23.356,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 4.477,00 €

Município das Lajes das Flores 1.393,00 €

Município do Corvo 394,00 €

Total 447.526,00 €

12 de março de 2015. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 609/2015 de 18 de Março de 2015

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 87.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado –
2015), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas,
relativas à participação no IRS, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes
ao mês de março.
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Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – nº 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto 24.835,00 €

Município de Ponta Delgada 242.640,00 €

Município da Ribeira Grande 48.299,00 €

Município da Lagoa 26.599,00 €

Município de Vila Franca do Campo 13.543,00 €

Município da Povoação 7.256,00 €

Município do Nordeste 5.963,00 €

Município de Angra do Heroísmo 109.051,00 €

Município da Praia da Vitória 43.938,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 7.812,00 €

Município da Calheta 5.724,00 €

Município das Velas 10.203,00 €

Município de S. Roque do Pico 7.090,00 €

Município das Lajes do Pico 8.646,00 €

Município da Madalena 11.900,00 €

Município da Horta 46.987,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 3.929,00 €

Município das Lajes das Flores 2.332,00 €

Município do Corvo 1.146,00 €

Total 627.893,00 €

12 de março de 2015. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 610/2015 de 18 de Março de 2015

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 87.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado –
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2015), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas do
Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes
ao mês de março.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências de Capital.

Município de Vila do Porto 27.923,00 €

Município de Ponta Delgada 81.869,00 €

Município da Ribeira Grande 64.428,00 €

Município da Lagoa 32.816,00 €

Município de Vila Franca do Campo 32.574,00 €

Município da Povoação 32.768,00 €

Município do Nordeste 34.040,00 €

Município de Angra do Heroísmo 65.847,00 €

Município da Praia da Vitória 47.395,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 21.855,00 €

Município da Calheta 26.878,00 €

Município das Velas 30.603,00 €

Município de S. Roque do Pico 24.321,00 €

Município das Lajes do Pico 30.475,00 €

Município da Madalena 31.997,00 €

Município da Horta 39.004,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 18.439,00 €

Município das Lajes das Flores 21.542,00 €

Município do Corvo 12.173,00 €

Total 676.947,00 €

12 de março de 2015. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 283/2015 de 18 de Março de 2015

Por Portaria n.º 044 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 13 de março de 2015,
foi atribuída a verba de 60.000,00€ à CASA – Bernardo Manuel Silveira Estrela – São Miguel,
destinada à comparticipação de despesas com a aquisição de equipamento e arranjos
exteriores da creche de Centro de Apoio Social e Acolhimento, a ser processada pelo Capítulo
50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, projeto 7.1 - Apoio à
Infância e Juventude, ação 7.1.10 e Classificação Económica 08.07.01 O).

13 de março de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 284/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 835 928,47€ (Oitocentos e trinta e cinco mil e
novecentos e vinte e oito Euros e quarenta e sete cêntimos), correspondente à remuneração,
relativa ao mês de março de 2015, no âmbito da Parceria Pública Privada do Hospital de Santo
Espirito da Ilha Terceira, e de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação entre à
Saudaçor e a Secretaria Regional da Saúde, datado 1 Fevereiro de 2012.

O referido subsídio será processado, do Plano em vigor, pelo capítulo 50 – Despesas do
Plano, Programa 6 – Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Ação 1 –
Classificação Económica 08.01.01 Alínea C)

11 de março de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Despacho n.º 611/2015 de 18 de Março de 2015

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento de utilização das
viaturas da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de junho, os
veículos oficiais de serviço geral só podem ser conduzidos por motoristas, ou em casos
devidamente fundamentados e mediante autorização expressa do dirigente máximo do serviço,
por outros trabalhadores que não tenham a categoria profissional de motoristas.

Assim, nos termos dos artigos 2.º, 4.º, 5.º, 8.º, todos da Portaria n.º 41/97, de 19 de junho,
autorizo a trabalhadora abaixo identificada a conduzir as viaturas afetas à Delegação da Ilha
Graciosa da Secretaria Regional do Turismo e Transportes, para o exercício de funções
exclusivamente públicas.

Nome Categoria Número da carta de condução

Maria do Natal dos Santos Cordeiro Assistente Técnica AN-29929 0

11 de março de 2015. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo
de Fraga.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 285/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Mário Sebastião Penacho Vieira um apoio
financeiro no montante de 3.073,41€ destinado à aquisição de equipamentos para a
embarcação VF-68-L Nossa Senhora da Garça.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
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8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Mário Sebastião Penacho Vieira, residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 3.073,41€,
destinado a apoiar a aquisição e montagem de uma tina para a embarcação VF-68-L Nossa
Senhora da Garça.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Mário Sebastião Penacho Vieira e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 –
Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2014, em vigor transitoriamente para o ano de 2015.

12 de fevereiro de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 286/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador José Pereira da Rosa um apoio financeiro no
montante de 1.852,91€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação H-529-L
Farsola.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador José Pereira da Rosa, residente no concelho da Horta, ilha do
Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.852,91€, destinado a apoiar a
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aquisição de uma máquina de pesca, de uma cana de pesca, de um suporte para barco, de
um suporte para máquina e de uma roldana para a embarcação H-529-L Farsola.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador José Pereira da Rosa e tem cabimento no
Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de
Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

2 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 288/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador António Cabral - Cabeça de Casal da Herança de
um apoio financeiro no montante de 12.367,50€ destinado à aquisição de equipamentos para a
embarcação PD-119-L Ponta da Ribeira Quente.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional nº 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador António Cabral - Cabeça de Casal da Herança de, residente no
concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante
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de 12.367,50€, destinado a apoiar a aquisição de um alador e de artes de pesca para a
embarcação PD-119-L Ponta da Ribeira Quente.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador António Cabral - Cabeça de Casal da
Herança de e tem cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regine de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 289/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Mário de Jesus Botequilha e Silva um apoio
financeiro no montante de 1.616,13€ destinado à aquisição de equipamentos para a
embarcação H-533-L Mestre Mário.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional nº 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Mário de Jesus Botequilha e Silva, residente no concelho da
Horta, ilha do Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.616,13€, destinado a
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apoiar a aquisição de uma máquina de pesca, de uma cana de pesca e de uma roldana
para a embarcação H-533-L Mestre Mário.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Mário de Jesus Botequilha e Silva e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 –
Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2015.

2 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 290/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador José Rodrigues Pacheco um apoio financeiro no
montante de 1.097,90€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação H-523-L
Zuca.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador José Rodrigues Pacheco, residente no concelho da Horta, ilha do
Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.097,90€, destinado a apoiar a
aquisição de um GPS MAP para a embarcação H-523-L Zuca.



II SÉRIE - NÚMERO 54
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
18/03/2015      

Página 1622

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador José Rodrigues Pacheco e tem cabimento
no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1
– Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de
Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

2 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 291/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Gil Amaral Melo um apoio financeiro no montante
de 2.268,00€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação PD-532-L Décio
Xavier.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Gil Amaral Melo, residente no concelho da Povoação, ilha de São
Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.023,00€, destinado a apoiar a
aquisição de uma sonda para a embarcação PD-532-L Décio Xavier.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Gil Amaral Melo e tem cabimento no
Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de
Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

2 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 292/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, as alterações introduzidas pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro
conduziram a uma alteração do apoio financeiro concedido ao armador Nuno Alexandre
Banana de 2.045,65€ para 3.237,30€.

Considerando que, pela Portaria n.º 401/2011, de 28 de março de 2011, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 2.045,65€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Nuno Alexandre Banana, residente no Concelho de Vila Franca do
Campo, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.191,65€,
correspondente à diferença entre o novo apoio e o apoio atribuído destinado a compensar
os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição de equipamento para a
embarcação PD-69-L Nossa Senhora dos Prazeres.

2 - Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado
para o ano económico de 2015.
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5 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 293/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador João Messias Andrade Silva-Cabeça de Casal da Herança de,
residente no Concelho da Lagoa, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no
montante de 1.380,16€, destinado a compensar os juros decorrentes de um empréstimo
bancário para a modificação da embarcação PD-181-L Santo Cristo I.

2 - Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado
para o ano económico de 2015.

5 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 294/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, foi atribuído um apoio financeiro ao armador João António de Freitas
Cardoso no montante de 2.125,24€.

Considerando que, pela Portaria n.º 233/2013, de 01 de abril de 2013, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 1.884,23€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador João António de Freitas Cardoso, residente no Concelho de Santa
Cruz, ilha das Flores, um subsídio a fundo perdido, no montante de 241,01€,
correspondente à diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar
os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a construção, motorização e
aquisição de equipamento para a embarcação SF-231-L Mestre João.

2 - Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado
para o ano económico 2015.

6 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 295/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, foi atribuído um apoio financeiro ao Luis Filipe Pacheco Oliveira no
montante de 761,71€.

Considerando que, pela Portaria n.º 666/2011, de 04 de maio de 2011, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 596,07€.

Considerando que, as alterações introduzidas pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro
conduziram a uma alteração do apoio financeiro concedido ao armador Luis Filipe Pacheco
Oliveira, de 761,71€ para 1.072,83€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Luis Filipe Pacheco Oliveira, residente no Concelho da Lagoa, ilha
de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 476,76€, correspondente à
diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar os juros
decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição da embarcação PD-46-L Cristo
Rei.

2 - Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado
para o ano económico de 2015.
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 9 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 296/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, foi atribuído um apoio financeiro ao armador Manuel Vieira Rebelo no
montante de 3.494,00€.

Considerando que, pela Portaria n.º 1778/2011, de 16 dezembro de 2011, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 3.494,00€.

Considerando que, as alterações introduzidas pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro
conduziram a uma alteração do apoio financeiro concedido ao armador Manuel Vieira Rebelo
de 3.494,00€ para 6.931,17€.

Considerando que, pela Portaria n.º 273/2013, de 01 de abril de 2013, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 3.080,05€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Manuel Vieira Rebelo, residente no Concelho da Ribeira Grande,
ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 357,12€, correspondente
à diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar os juros
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decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e motorização da embarcação
PD-616-L Fábio e Messias.

2 - Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado
para o ano económico de 2015.

9 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 297/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, as alterações introduzidas pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro
conduziram a uma alteração do apoio financeiro concedido ao armador José Maria de Freitas
Câmara, de 2.191,51€ para 3.086,64€.

Considerando que, pela Portaria n.º 421/2011, de 29 de março de 2011, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 2.191,51€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador José Maria de Freitas Câmara, residente no Concelho de Santa
Cruz, ilha das Flores, um subsídio a fundo perdido, no montante de 895,13€,
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correspondente à diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar
os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e motorização da
embarcação SF-220-L Elmira.

2 - Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado
para o ano económico de 2015.

9 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 298/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Norberto Medeiros Gonçalves um apoio financeiro
no montante de 3.850,00€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação
AH-815-C Pérola de Angra.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Norberto Medeiros Gonçalves, residente no concelho Praia da
Vitória, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 3.850,00€, destinado a
apoiar a aquisição de caixa redutora para a embarcação AH-815-C Pérola de Angra.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Norberto Medeiros Gonçalves e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 –
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Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 299/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Luís Manuel Vieira Gomes um apoio financeiro no
montante de 6.125,00€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação AH-861-L
Morião.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Luís Manuel Vieira Gomes, residente no concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 6.125,00€, destinado
a apoiar a aquisição de um alador para a embarcação AH-861-L Morião.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Luís Manuel Vieira Gomes e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 –
Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 300/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Emanuel António Almeida Machado um apoio
financeiro no montante de 11.112,50€ destinado à aquisição de equipamentos para a
embarcação PD-675-L Baia da Caloura.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional nº 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Emanuel António Almeida Machado, residente no concelho de
Lagoa, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 11.112,50€,
destinado a apoiar a aquisição de apetrechos de pesca e de um porão amovível para a
embarcação PD-675-L Baia da Caloura.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Emanuel António Almeida Machado e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 –
Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 301/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Paulo Alexandre Machado Ficher um apoio
financeiro no montante de 10.293,09€ destinado à reparação da embarcação AH-849-C
Baptista.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Paulo Alexandre Machado Ficher, residente no concelho de Angra
do Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 10.293,09€,
destinado a apoiar a reparação da embarcação AH-849-C Baptista.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Paulo Alexandre Machado Ficher e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 –
Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 302/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Jorge Manuel de Sousa Tomás um apoio
financeiro no montante de 4.432,40€ destinado à reparação da embarcação AH-136-L
Pintadinho.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional nº 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Jorge Manuel de Sousa Tomás, residente no concelho de Angra
do Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 4.432,40€,
destinado a apoiar a reparação da embarcação AH-136-L Pintadinho.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Jorge Manuel de Sousa Tomás e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 –
Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 303/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.
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Considerando que foi atribuído ao armador Marco Paulo Brum Soares um apoio financeiro no
montante de 3.447,50€ destinado à reparação da embarcação LP-757-L Srª Santa Bárbara.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Marco Paulo Brum Soares, residente no concelho das Lajes do
Pico, ilha do Pico, um subsídio a fundo perdido, no montante de 3.447,50€, destinado a
apoiar a reparação da embarcação LP-757-L Srª Santa Bárbara.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Marco Paulo Brum Soares e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regine de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 –
Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 304/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído à empresa Herculano Jorge, Pesca Marítima, Lda. um apoio
financeiro no montante de 1.902,22€ destinado à aquisição de equipamentos para a
embarcação H-216-C Débora Marisa.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
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8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder à empresa Herculano Jorge, Pesca Marítima, Lda. com sede no concelho da
Madalena, ilha do Pico, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.902,22€, destinado
a apoiar a aquisição de um alternador, de um motor de arranque, de uma bomba de água,
de uma bomba manual, de duas bobines para máquina de pesca, de duas roldanas e de fio
para a embarcação H-216-C Débora Marisa.

2 - Este apoio será pago diretamente à empresa Herculano Jorge, Pesca Marítima, Lda. e
tem cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos
Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.01.02 –
Transferências de Capital - Privadas, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 305/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:
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1 - Conceder ao armador Luis Manuel Vieira Gomes, residente no Concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.412,67€, destinado
a compensar os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a motorização da
embarcação AH-828-L “Maré Boa”.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Luis Manuel Vieira Gomes e tem
cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E.04.08.02 –
Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o ano
económico de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 306/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, foi atribuído um apoio financeiro ao armador Francisco Melo Costa no
montante de 1.448,47€.

Considerando que, pela Portaria n.º 457/2012, de 16 de abril de 2012, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 1.262,34€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:
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1 - Conceder ao armador Francisco Melo Costa, residente no Concelho da Povoação, ilha
de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 186,13€, correspondente à
diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar os juros
decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e motorização da embarcação
PD-660-C Saulo.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Francisco Melo Costa e tem cabimento no
Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E.04.08.02 – Transferências Correntes
- Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 307/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador José Eduardo Pereira da Silva, residente no Concelho de Santa
Cruz, ilha Graciosa, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.352,53€, destinado a
compensar os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição da
embarcação SG-271-L Raio Verde.
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2 - Este apoio será pago diretamente ao armador José Eduardo Pereira da Silva e tem
cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E.04.08.02 –
Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o ano
económico de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 308/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador António Manuel Silva Linhares, residente no Concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 3.130,17€,
destinado a compensar os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a
motorização e modificação da embarcação PD-631-L Eduíno João.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador António Manuel Silva Linhares e tem
cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E.04.08.02 –
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Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o ano
económico de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 309/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Marco João Moniz Vieira, residente no Concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 3.642,43€,
destinado a compensar os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição
da embarcação PD-166-L Senhora da Nazaré.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Marco João Moniz Vieira e tem cabimento
no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação
3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E.04.08.02 – Transferências
Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

10 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 310/2015 de 18 de Março de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Leonardo de Medeiros Pacheco, residente no Concelho da Lagoa,
ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 6.704,73€, destinado a
compensar os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e
motorização da embarcação PD-684-C Lágrima de Cristo.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Leonardo de Medeiros Pacheco e tem
cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E.04.08.02 –
Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o ano
económico de 2015.

11 de março de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.



II SÉRIE - NÚMERO 54
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
18/03/2015      

Página 1641

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

DIREÇÃO REGIONAL DOS ASSUNTOS DO MAR
Edital n.º 4/2015 de 18 de Março de 2015

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro,
torna-se público que deu entrada na Direção Regional dos Assuntos do Mar, da Secretaria
Regional do Mar, Ciência e Tecnologia um pedido de utilização privativa do domínio público
hídrico, em que é requerente José Leonardo Gomes Goulart relativo a reconstrução de
edifícios existentes para adaptação a alojamento local com fins turísticos, freguesia de Santo
Amaro, concelho da São Roque do Pico, ilha do Pico.

Mais se informa os interessados que dispõem de um prazo de 30 dias contados a partir da
afixação do presente edital e da sua publicação em Jornal Oficial para apresentação de
idêntico pedido de atribuição de concessão com o objeto e finalidade ora publicada.

A apresentação de novos pedidos deve ser dirigida, por qualquer meio, e sob a forma escrita,
aos seguintes serviços:

Direção Regional dos Assuntos do Mar, sita em Colónia Alemã, Apartado 140, 9900-014
Horta, endereço eletrónico: info.dram@azores.gov.pt, telecópia n.º 292 240 900.

16 de março de 2015. - O Diretor Regional dos Assuntos do Mar, Filipe Jorge Monteiro de
Mora Porteiro.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 311/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 56.000€ (cinquenta e seis mil euros) para a Associação Norte Crescente
em conformidade com a aprovação dos projetos com as seguintes referências:

M4.1.C/FUNC. TIC/030/2014 – Apoio ao funcionamento ETIC Santa Bárbara: 7.000€

M4.1.C/FUNC. TIC/057/2014 – Apoio ao funcionamento ETIC Remédios: 7.000€

M4.1.C/FUNC. TIC/058/2014 – Apoio ao funcionamento ETIC Ajuda Bretanha: 7.000€

M4.1.C/FUNC. TIC/060/2014 – Apoio ao funcionamento ETIC Pilar Bretanha: 7.000€

M4.1.C/FUNC. TIC/063/2014 – Apoio ao funcionamento ETIC Santo António: 7.000€
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M4.1.C/FUNC. TIC/064/2014 – Apoio ao funcionamento ETIC São Vicente: 7.000€

M4.1.C/FUNC. TIC/065/2014 – Apoio ao funcionamento ETIC Fenais da Luz: 7.000€

M4.1.C/FUNC. TIC/066/2014 – Apoio ao funcionamento ETIC Capelas: 7.000€

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 312/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Associação dos Imigrantes nos Açores
em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/067/2014 – Apoio ao funcionamento Espaço TIC AIPAçores

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 313/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
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transferir a quantia de 42.000,00€ (quarenta e dois mil euros) A Ponte Norte Cooperativa de
Ensino e Desenvolvimento da Ribeira Grande, correspondente à 1.ª tranche no seguimento do
protocolo assinado para apoio ao funcionamento do Observatório Microbiano dos Açores -
OMIC.

Projeto: M1.1.D/RECCA/007/2015 - Apoio ao funcionamento do OMIC 2015

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 314/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 62.000,00€ (sessenta e dois mil euros) para a Associação para o Estudo
do Ambiente Insular, correspondente à 1.ª tranche do protocolo anual para apoio ao
funcionamento do Observatório do Ambiente dos Açores - OAA.

Projeto: M1.1.D/RECCA/003/2015 - Apoio ao funcionamento do OAA 2015

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 315/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
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transferir a quantia de 57.000,00€ (cinquenta e sete mil euros euros) A Ponte Norte
Cooperativa de Ensino e Desenvolvimento da Ribeira Grande, correspondente à 1.ª tranche no
seguimento do protocolo assinado para apoio ao funcionamento do Observatório Astronómico
de Santana Açores - OASA.

Projeto: M1.1.D/RECCA/006/2015 - Apoio ao funcionamento do OASA 2015

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 316/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, mantida transitoriamente em vigor pelo n.º 2,
artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, transferir a quantia
de 52.633,00€ (cinquenta e dois mil seiscentos e trinta e três euros) para o INOVA,
correspondente à 5.ª tranche, destinada a garantir a comparticipação financeira do
cofinanciamento regional para o desenvolvimento do seguinte projeto, aprovado pelo
ProConvergencia.

Ref. RAAFDR-01-0482-000003 – “Cultura do Ananás dos Açores: Investigação,
Desenvolvimento e Aplicação de Tecnologias e Práticas Promotoras da Competitividade e
Qualidade da Produção”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 7.2 – Cooperar e
criação de parcerias em I&D, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins
lucrativos, alínea O.

12 março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.
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DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 317/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 2.000,00€ (dois mil euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso em
conformidade com a aprovação do projeto;

M3.4.B/ORG.EV./A002/2015 – 4.ª Edição - Playnesti Campus Party

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 318/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano Integrado para a Ciência,
Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28 de julho, que define o
regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e Tecnológica em
Domínios Específicos”, mantidos transitoriamente em vigor pelo n.º 2, artigo 26.º, do Decreto
Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, transferir a quantia de 19.900,00€
(dezanove mil e novecentos euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, correspondente à 2.ª
tranche, no seguimento da aprovação do segundo relatório intercalar de progresso do projeto

M2.1.2/I/029/2011 - Seamount management and research tools – the Condor case study

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.
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DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 319/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano Integrado para a Ciência,
Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28 de julho, que define o
regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e Tecnológica em
Domínios Específicos”, mantidos transitoriamente em vigor pelo n.º 2, artigo 26.º, do Decreto
Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, transferir a quantia de 23.780,00€ (vinte e
três mil setecentos e oitenta euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, correspondente à 2.ª
tranche, no seguimento da aprovação do terceiro relatório intercalar de progresso do projeto:

M2.1.2/I/032/2011 - Açores: Stop-over for Marine Aliens Species?

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 320/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano Integrado para a Ciência,
Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28 de julho, que define o
regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e Tecnológica em
Domínios Específicos”, mantidos transitoriamente em vigor pelo n.º 2, artigo 26.º, do Decreto
Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, transferir a quantia de 24.595,00€ (vinte e
quatro mil quinhentos e noventa e cinco euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso,
correspondente à 2.ª tranche, no seguimento da aprovação do segundo relatório intercalar de
progresso do projeto:

M2.1.2/I/040/2011 - Science and Policy Integration for a Sustainable Marine Strategy

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.
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12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 321/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano Integrado para a Ciência,
Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28 de julho, que define o
regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e Tecnológica em
Domínios Específicos”, mantidos transitoriamente em vigor pelo n.º 2, artigo 26.º, do Decreto
Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, transferir a quantia de 13.383,00€ (treze
mil trezentos e oitenta e três euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, correspondente à 3.ª
tranche, no seguimento da aprovação do terceiro relatório intercalar de progresso do projeto:

M2.1.2/I/027/2011 - Mapping coastal and marine biodiversity of the Azores

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 322/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros) para CIVISA-Centro de Informação
Vigilância Sismovulcânica dos Açores, em conformidade com a aprovação do projeto:

M03.3.A/.PART.R.C/029/2014 – Participação em reuniões científicas 2014- Maria de Fátima
Batista Viveiros

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 03 – Qualificar
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Capital Humano para a Sociedade de Conhecimento, classificação económica 08.07.01 –
Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 323/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 584,46€ (quinhentos e oitenta e quatro euros e quarenta e seis
cêntimos) para a Fundação Gaspar Frutuoso, em conformidade com a aprovação do projeto:

M03.3.A/.PART.R.C/045/2014 – Participação em reuniões científicas 2014- Maria Margarida
de Mendonça Vaz do Rego Machado

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 03 – Qualificar
Capital Humano para a Sociedade de Conhecimento, classificação económica 08.07.01 –
Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 324/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 1.000,00€ (mil euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, em
conformidade com a aprovação do projeto:

M03.3.A/.PART.R.C/052/2014 – Participação em reuniões científicas 2014- Francisco José
Rodrigues de Sousa
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 03 – Qualificar
Capital Humano para a Sociedade de Conhecimento, classificação económica 08.07.01 –
Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 325/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros) para a CIVISA-Centro de Informação
Vigilância Sismovulcânica dos Açores, em conformidade com a aprovação do projeto:

M03.3.A/.PART.R.C/057/2014 – Participação em reuniões científicas 2014- Catarina Paula
Pacheco da Silva

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 03 – Qualificar
Capital Humano para a Sociedade de Conhecimento, classificação económica 08.07.01 –
Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 326/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 1.072,00€ (mil e setenta e dois euros) para a Fundação Gaspar
Frutuoso, em conformidade com a aprovação do projeto:

Projeto: M2.2.A/REUNIÕES E MISSÕES/0000018/2014/2014 - Estabelecimento de Parcerias
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 327/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 350,00€ (trezentos e cinquenta euros) para a Fundação Gaspar
Frutuoso, em conformidade com a aprovação do projeto:

Projeto: M2.2.A/REUNIÕES E MISSÕES/0000020/2014/2014 - Reunião para visita e
observação da instalação AVAC no âmbito do projeto Gestão Inteligente de Sistemas de
Ventilação e Ar Condicionado (AVAC)

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 328/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 978,00€ (novecentos e setenta e oito euros) para a Fundação Gaspar
Frutuoso, em conformidade com a aprovação do projeto:

Projeto: M2.2.A/REUNIÕES E MISSÕES/0000033/2014/2014 - Preparação do projeto BG 6 -
2014 do Horizonte 2020
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 329/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 257,00€ (duzentos e cinquenta e sete euros) para a Fundação Gaspar
Frutuoso, em conformidade com a aprovação do projeto:

Projeto: M2.2.A/REUNIÕES E MISSÕES/0000036/2014/2014 - Reuniões preparatórias para
instalação da Estação Piloto de Aquacultura (EPA) de Macroalgas do CIRN-UAç no âmbito do
projeto AQUAIMPROV - Sustainable Aquaculture and Animal Welfare.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 330/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso
em conformidade com a aprovação do projeto:

Projeto: M1.1.A/I/0000012/2013– Apoio e funcionamento e gestão de I&D 2013



II SÉRIE - NÚMERO 54
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
18/03/2015      

Página 1652

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 331/2015 de 18 de Março de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano Integrado para a Ciência,
Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28 de julho, que define o
regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e Tecnológica em
Domínios Específicos”, mantidos transitoriamente em vigor pelo nº 2, artigo 26.º, do Decreto
Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, transferir a quantia de 26.661,00€ (vinte e
seis mil seiscentos e sessenta e um euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, correspondente
à 2.ª tranche, no seguimento da aprovação do terceiro relatório intercalar de progresso do
projeto:

M2.1.2/I/026/2011 - 2020: Towards ecosystem-based management of the Azores marine
resources, biodiversity and habitats

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

12 de março de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 332/2015 de 18 de Março de 2015

Ao abrigo da Portaria n.º 32/2012, de 9 de março, nos termos da qual foi criado um novo
quadro de incentivos financeiros destinado à aquisição de reprodutores bovinos de raças
produtoras de carne, manda o Governo Regional dos Açores, através do Secretário Regional
da Agricultura e Ambiente, o seguinte:
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1. Conceder os apoios financeiros constantes da lista anexa à presente Portaria, e que dela
faz parte integrante, destinados à aquisição de reprodutores bovinos de raças produtoras de
carne;

2. Esta despesa será suportada por verbas inscritas no Programa 02 – Agricultura, florestas
e desenvolvimento rural, Projeto 2.2 – Modernização das explorações agrícolas, Ação 2.2 A
– Melhoramento e Sanidade Animal, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital – Famílias –
Outras.

12 de fevereiro de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

Anexo

Apoios financeiros destinados à aquisição de reprodutores machos ao abrigo da
Portaria n.º 32/2012, de 9 de Março
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 612/2015 de 18 de Março de 2015

Considerando que pela Decisão C (2007) 6162, de 4 de Dezembro de 2007, da Comissão, foi
aprovado o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2007-2013
(PRORURAL), nos termos previstos no Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20
de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural (FEADER);

Considerando que o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores
inclui no Eixo 2 “Melhoria do Ambiente e da Paisagem Rural”, a Medida 2.2 “Pagamentos
Agro-Ambientais e Natura 2000”;

Considerando que através da Portaria n.º 25/2008, de 17 de Março de 2008, foi aprovado o
Regulamento de Aplicação da Medida 2.2. Pagamentos Agro-Ambientais e Natura 2000;

Considerando que, de acordo com o previsto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 2/2008, de 4 de
Janeiro, o organismo pagador dos apoios no âmbito do Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural, é o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., (IFAP);

Considerando a necessidade de proceder à transferência de verbas, para o organismo
pagador, correspondentes à comparticipação da Região Autónoma dos Açores;

Assim, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
1/2015/A, de 7 de janeiro, determino:

1. Autorizar a transferência para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.,
(IFAP), da importância de 230.420 € (duzentos e trinta mil quatrocentos e vinte euros)
destinado ao pagamento das despesas com a aplicação da regulamentação comunitária no
âmbito do FEADER (Eixo 2, Medida 2.2. “Pagamentos Agro-Ambientais e Natura 2000”).

2. A importância referida no número anterior será suportada pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural; Projeto 2.4 –
Diversificação e Valorização do Espaço Rural; Ação 2.4. B – Pagamentos Agroambientais e
Natura 2000; Classificação Económica 08.02.01 – Bancos e outras instituições financeiras.

13 de março de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 613/2015 de 18 de Março de 2015

Considerando que pela Decisão C (2007) 6162, de 4 de Dezembro de 2007, da Comissão, foi
aprovado o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2007-2013
(PRORURAL), nos termos previstos no Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20
de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural (FEADER);

Considerando que o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores
inclui no Eixo 1 “Aumento da competitividade dos sectores agrícola e florestal”, a Medida 1.5.
“Modernização das Explorações Agrícolas”;

Considerando que a Portaria n.º 36/2008, de 9 de Maio, estabeleceu o Regulamento de
aplicação daquela medida, do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos
Açores 2007-2013;

Considerando que, de acordo com o previsto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 2/2008, de 4 de
Janeiro, o organismo pagador dos apoios no âmbito do Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural, é o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., (IFAP);

Considerando a necessidade de proceder à transferência de verbas, para o organismo
pagador, correspondentes à comparticipação da Região Autónoma dos Açores;

Assim, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
1/2015/A, de 7 de janeiro, determino:

1. Autorizar a transferência para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.,
(IFAP), da importância de 95.620 € (noventa e cinco mil seiscentos e vinte euros), destinada
ao pagamento das despesas com a aplicação da regulamentação comunitária no âmbito do
FEADER (Eixo 1, “Medida 1.5. — “Modernização das Explorações Agrícolas”).

2. A importância referida no número anterior será suportada pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 02 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural; Projeto 2.2. –
Modernização das Explorações Agrícolas; Ação 2.2.D – Apoio ao Investimento nas
Explorações Agrícolas; Classificação Económica C.E. 08.02.01 – Bancos e outras
instituições financeiras.

13 de março de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 614/2015 de 18 de Março de 2015

Considerando que pela Decisão C (2007) 6162, de 4 de Dezembro de 2007, da Comissão, foi
aprovado o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2007-2013
(PRORURAL), nos termos previstos no Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20
de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural (FEADER);

Considerando que o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores
inclui no Eixo 2 “Melhoria do Ambiente e da Paisagem Rural”, Medida 2.1 “Manutenção da
Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas”;

Considerando que através da Portaria n.º 26/2008, de 17 de Março de 2008, foi aprovado o
Regulamento de Aplicação da Medida 2.1 “Manutenção da Actividade Agrícola em Zonas
Desfavorecidas”;

Considerando que, de acordo com o previsto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 2/2008, de 4 de
Janeiro, o organismo pagador dos apoios no âmbito do Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural, é o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., (IFAP);

Considerando a necessidade de proceder à transferência de verbas, para o organismo
pagador, correspondentes à comparticipação da Região Autónoma dos Açores;

Assim, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
1/2015/A, de 7 de janeiro, determino:

1. Autorizar a transferência para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.,
(IFAP), da importância de € 254.200 € (duzentos e cinquenta e quatro mil e duzentos
euros), destinada ao pagamento das despesas com a aplicação da regulamentação
comunitária no âmbito do FEADER (Eixo 2, Medida 2.1 “Manutenção da Atividade Agrícola
em Zonas Desfavorecidas).

2. A importância referida no número anterior será suportada pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural; Projeto 2.4 –
Diversificação e Valorização do Espaço Rural; Ação 2.4. A – Manutenção da Atividade
Agrícola; Classificação Económica 08.02.01 – Bancos e outras instituições financeiras.

13 de março de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 615/2015 de 18 de Março de 2015

Considerando que pela Decisão C (2007) 6162, de 4 de Dezembro de 2007, da Comissão, foi
aprovado o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2007-2013
(PRORURAL), nos termos previstos no Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20
de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural (FEADER);

Considerando que o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores
inclui no Eixo 1 “Aumento da competitividade dos sectores agrícola e florestal”, a Medida 1.2.
“Instalação de Jovens Agricultores”;

Considerando que a Portaria n.º 36/2008, de 9 de Maio, estabeleceu o Regulamento da de
aplicação daquela medida, do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos
Açores 2007-2013;

Considerando que, de acordo com o previsto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 2/2008, de 4 de
Janeiro, o organismo pagador dos apoios no âmbito do Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural, é o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., (IFAP);

Considerando a necessidade de proceder à transferência de verbas, para o organismo
pagador, correspondentes à comparticipação da Região Autónoma dos Açores;

Assim, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
1/2015/A, de 7 de janeiro, determino:

1. Autorizar a transferência para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.,
(IFAP), da importância de 65.600 € (sessenta e cinco mil e seiscentos euros), destinada ao
pagamento das despesas com a aplicação da regulamentação comunitária no âmbito do
FEADER (Eixo 1, Medida 1.2. “Instalação de Jovens Agricultores”).

2. A importância referida no número anterior será suportada pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 02 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural; Projeto 2.2. –
Modernização das Explorações Agrícolas; Ação 2.2.D – Apoio ao Investimento nas
Explorações Agrícolas; Classificação Económica C.E. 08.02.01 – Bancos e outras
instituições financeiras.

13 de março de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 616/2015 de 18 de Março de 2015

Considerando que pela Decisão C (2007) 6162, de 4 de Dezembro de 2007, da Comissão, foi
aprovado o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2007-2013
(PRORURAL), nos termos previstos no Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20
de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural (FEADER);

Considerando que o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores
inclui no Eixo 4 “Abordagem Leader”, a Medida 4.3. “Funcionamento dos GAL, Aquisição de
Competências e Animação dos Territórios”;

Considerando que a Portaria n.º 66/2008, de 8 de Agosto, estabelece o regime de aplicação
das medidas 4.1. – “Execução de Estratégias Locais de Desenvolvimento” e 4.3. —
“Funcionamento dos Grupos de Ação Local, Aquisição de Competências e Animação dos
Territórios”, do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores
2007-2013;

Considerando que, de acordo com o previsto no artigo 16º do Decreto-Lei n.º 2/2008, de 4 de
Janeiro, o organismo pagador dos apoios no âmbito do Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural, é o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., (IFAP);

Considerando a necessidade de proceder à transferência de verbas, para o organismo
pagador, correspondentes à comparticipação da Região Autónoma dos Açores;

Assim, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
1/2011/A, de 7 de janeiro, determino:

1. Autorizar a transferência para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.,
(IFAP), da importância de 34.520 € (trinta e quatro mil quinhentos e vinte euros), destinada
ao pagamento das despesas com a aplicação da regulamentação comunitária no âmbito do
FEADER (Eixo 4, “Medida 4.3. — Funcionamento dos GAL, Aquisição de Competências e
Animação dos Territórios”).

2. A importância referida no número anterior será suportada pela dotação inscrita no
Programa 2 – Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural; Projeto 2.4 –
Diversificação e Valorização do Espaço Rural; Ação 2.4 C – Diversificação da Economia
Rural; Classificação Económica 08.02.01 – Bancos e outras instituições financeiras.
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 13 de março de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 617/2015 de 18 de Março de 2015

Considerando que pela Decisão C (2007) 6162, de 4 de Dezembro de 2007, da Comissão, foi
aprovado o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2007-2013
(PRORURAL), nos termos previstos no Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20
de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural (FEADER);

Considerando que o Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores
inclui no Eixo 4 “Abordagem Leader”, a Medida 4.1. “Execução de Estratégias Locais de
Desenvolvimento”;

Considerando que a Portaria n.º 66/2008, de 8 de Agosto, estabelece o regime de aplicação
das medidas 4.1. – “Execução de Estratégias Locais de Desenvolvimento”, do Programa de
Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2007-2013;

Considerando que, de acordo com o previsto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 2/2008, de 4 de
Janeiro, o organismo pagador dos apoios no âmbito do Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural, é o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., (IFAP);

Considerando a necessidade de proceder à transferência de verbas, para o organismo
pagador, correspondentes à comparticipação da Região Autónoma dos Açores;

Assim, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
1/2015/A, de 7 de janeiro, determino:

1. Autorizar a transferência para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.,
(IFAP), da importância de 158.827 € (cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e sete
euros), destinada ao pagamento das despesas com a aplicação da regulamentação
comunitária no âmbito do FEADER (Eixo 4, “Medida 4.1. — Execução de Estratégias Locais
de Desenvolvimento”, que visa integrar a abordagem LEADER na programação, através da
execução de estratégias locais de desenvolvimento que prossigam os objetivos do Eixo 3).

2. A importância referida no número anterior será suportada pela dotação inscrita no
Programa 2 – Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural; Projeto 2.4 –
Diversificação e Valorização do Espaço Rural; Ação 2.4 C – Diversificação da Economia
Rural; Classificação Económica 08.02.01 – Bancos e Outras Instituições Financeiras.
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13 de março de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Despacho n.º 635/2015 de 18 de Março de 2015

Considerando que a Associação UNOJOVENS, associação inscrita no Registo Açoriano de
Associações de Juventude, promoverá, no âmbito do programa ERASMUS+ – Juventude em
Ação, um projeto de intercâmbio europeu que envolverá 20 jovens dos Açores e da Bulgária;

Considerando que o projeto aposta na necessidade permanente de adaptação e inovação de
mercados de trabalho locais, regionais e nacionais tendo em conta as novas carências de uma
economia competitiva, procurando estimular a participação numa temática de interesse juvenil,
bem como potenciar a troca de experiências e conhecimentos especializados entre os
profissionais ativos;

Considerando que a aprendizagem será melhorada através da promoção do reconhecimento
da educação informal e não formal, para uma melhor inclusão dos jovens no mercado de
trabalho;

Considerando que os jovens envolvidos no projeto, através do contato com diferentes
organizações, políticos e atores sociais, terão a oportunidade de trocar pontos de vista, para
além de receberem aconselhamento adequado no que respeita à melhoria da sua atual
situação profissional e educacional;

Considerando que, de entre os participantes, existem dirigentes associativos, agentes ativos
na área da juventude e líderes juvenis da Região Autónoma dos Açores que, para participarem
no evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade profissional e estudantil
no período em que decorre a atividade;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que a Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares exerce competências em matéria de juventude, nos termos da alínea b), do
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artigo 15.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, 24 de julho, que altera a
orgânica do XI Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 3.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A,
de 10 de maio, articulado com a alínea b), do artigo 15.º, do Decreto Regulamentar Regional
n.º 12/2014/A, 24 de julho, determino o seguinte:

1 - Declarar de reconhecido interesse público a atividade “Youth for Employment”, a
decorrer de 1 a 10 de maio de 2015, em São Miguel.

2 - O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.

16 de março de 2015. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.


